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O Presidente do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 
DO MÉDIO ALTO URUGUAI - CIMAU, Luiz Carlos 
Pinto Ribeiro, no uso de suas atribuições legais, 
em especial o artigo 15, I, do Estatuto do Con-
sórcio, convoca todos os municípios membros 
consorciados para ASSEMBLEIA GERAL ORDI-
NÁRIA, a ser realizada no dia 16 de dezembro 
2022, sexta-feira, na Câmara Municipal de Vere-
adores de Rodeio Bonito/RS, localizada na Av. do 
Comércio, nº 196, cidade de Rodeio Bonito - RS. 
A assembleia Geral Ordinária (AGO) instalar-se-á 
em primeira convocação, às 13h30 horas, com 
a presença de 2/3 (dois terços) dos membros 
do CIMAU, em dias com suas obrigações ope-
racionais e fi nanceiras e em segunda e última 
convocação 30 (trinta) minutos após a primeira 
(14h00min), com qualquer número de consor-
ciados adimplentes, para deliberarem sobre a 
seguinte ORDEM DO DIA:

I. ANÁLISE E APROVAÇÃO DO PLANO DE ATIVI-
DADES PARA O ANO DE 2023;
II. ANÁLISE E APROVAÇÃO DA PEÇA ORÇAMEN-
TÁRIA PARA O ANO DE 2023;
III. ANÁLISE E APROVAÇÃO DO CONTRATO DE 
RATEIO PARA O ANO DE 2023;
IV. ANÁLISE E RATIFICAÇÃO DA REALIZAÇÃO DO 
PROCESSO SELETIVO PÚBLICO PARA PROVIMENTO 
DO CARGO DE AUXILIAR ADMINISTRATIVO;
V. ANÁLISE E APROVAÇÃO DE RESOLUÇÃO 
QUE CRIA AS NORMAS PARA AVALIAÇÃO DO 
ESTÁGIO PROBATÓRIO NO ÂMBITO DO CIMAU;
VI. ANÁLISE E APROVAÇÃO DE RESOLUÇÃO 
QUE ALTERA A RESOLUÇÃO N. º 02/2013, COM 
RELAÇÃO A FORMA DE PROVIMENTO PARA O 
CARGO DE MÃE SOCIAL;
VII. ANÁLISE E APROVAÇÃO DE RESOLUÇÃO QUE 
CRIA O CARGO DE MÃE SOCIAL SUBSTITUTA;
VIII. AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA 
CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA NOS CARGOS DE 
MÃE SOCIAL E MÃE SOCIAL SUBSTITURA;
IX. ELEIÇÃO PARA OS CONSELHOS DE ADMI-
NISTRAÇÃO E FISCAL DO CIMAU, PARA O BI-
ÊNIO 2023/ 2024;
X. ASSUNTOS GERAIS.

Rodeio Bonito- RS, 01 de dezembro de 2022.

LUIZ CARLOS PINTO RIBEIRO
Presidente do CIMAU

CONVOCAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE 
ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA. (AGO)

SENHOR PREFEITO:
Ao cumprimentá-lo, estamos convocando Vossa 
Excelência, para participar da Assembleia Geral 
Ordinária do CIMAU, como segue:
DATA:  16 de dezembro 2022 – SEXTA –FEIRA.
HORÁRIO: Primeira convocação às 13h30min, 
com 2/3 dos membros. Última convocação às 
14h00min, com qualquer número de membros 
participantes.
LOCAL: Câmara Municipal de Vereadores de Ro-
deio Bonito/RS, localizada na Av. do Comércio 
nº196, Rodeio Bonito/RS.

Com a seguinte ORDEM DO DIA:
I. ANÁLISE E APROVAÇÃO DO PLANO DE ATIVI-
DADES PARA O ANO DE 2023;
II. ANÁLISE E APROVAÇÃO DA PEÇA ORÇAMEN-
TÁRIA PARA O ANO DE 2023;
III. ANÁLISE E APROVAÇÃO DO CONTRATO DE 
RATEIO PARA O ANO DE 2023;
IV. ANÁLISE E RATIFICAÇÃO DA REALIZAÇÃO 
DO PROCESSO SELETIVO PÚBLICO PARA PRO-
VIMENTO DO CARGO DE AUXILIAR ADMINIS-
TRATIVO;
V. ANÁLISE E APROVAÇÃO DE RESOLUÇÃO 
QUE CRIA AS NORMAS PARA AVALIAÇÃO DO 
ESTÁGIO PROBATÓRIO NO ÂMBITO DO CIMAU;

VI. ANÁLISE E APROVAÇÃO DE RESOLUÇÃO 
QUE ALTERA A RESOLUÇÃO N. º 02/2013, COM 
RELAÇÃO A FORMA DE PROVIMENTO PARA O 
CARGO DE MÃE SOCIAL;
VII. ANÁLISE E APROVAÇÃO DE RESOLUÇÃO QUE 
CRIA O CARGO DE MÃE SOCIAL SUBSTITUTA;
VIII. AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA 
CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA NOS CARGOS DE 
MÃE SOCIAL E MÃE SOCIAL SUBSTITURA;
IX. ELEIÇÃO PARA OS CONSELHOS DE ADMI-
NISTRAÇÃO E FISCAL DO CIMAU, PARA O BI-
ÊNIO 2023/ 2024;
X. ASSUNTOS GERAIS.

Rodeio Bonito- RS, 01 de dezembro de 2022.
LUIZ CARLOS PINTO RIBEIRO

Presidente do CIMAU

OF.07/2022
Rodeio Bonito, RS  01 de dezembro de 2022

Elmo Srº. Presidente da Câmara Municipal de 
Vereadores

Ao cumprimenta-lo cordialmente, é com satisfação 
que renovamos nossos votos de consideração, 
demostrando nosso reconhecimento ao trabalho 
desenvolvido na presidência, desta instituição. Ao 
mesmo tempo, venho solicitar que nos seja for-
necida as dependências da Câmara Municipal de 
Vereadores, no dia 16 de dezembro de 2022 (Sex-
ta-Feira), pela parte da tarde, a fi m de realizar uma 
Assembleia Geral Ordinária do Consórcio Intermu-
nicipal do Médio Alto Uruguai (CIMAU).

Certos de contarmos com sua atenção, desde já 
agradecemos.

Atenciosamente,
Luiz Carlos Pinto Ribeiro

Presidente do CIMAU

Ilmo. Srº. Jocemar Luiz Siprandi.
Presidente da Câmara Municipal 
de Vereadores de Rodeio Bonito

PLANO ANUAL DE ATIVIDADES
EXERCÍCIO DE 2023

ATIVIDADE 01: ATENDIMENTO 
NA ÁREA DA SAÚDE
Subitem 01: Realização de consultas médicas.
Subitem 02: Realização de exames médicos.
Subitem 03: Realização de procedimentos cirúr-
gicos. 

ATIVIDADE 02: ATENDIMENTO NA ÁREA 
DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
Subitem 01: Gerenciamento e administração da 
casa de Passagem, de responsabilidade dos 
Municípios de:
- Ametista do Sul
- Cerro Grande
- Cristal do Sul
- Jaboticaba
- Novo Tiradentes
- Pinhal
- Rodeio Bonito

ATIVIDADE 03: CENTRAL DE COMPRAS DE ME-
DICAMENTOS
Subitem 01:  Realização de licitações para pos-
sibilitar a os Municípios que aderirem ao progra-
ma, a comprar de forma conjunta, medicamen-
tos, materiais odontológicos e ambulatoriais. 

ATIVIDADE 04: ÁREA ADMINISTRATIVA
Subitem 01: Manter a estrutura administrativa 
do CIMAU, possibilitando, assim o atendimento 
de todos os serviços prestados aos Municípios 
consorciados.

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO ALTO URUGUAI - CIMAU

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA-(AGO)

MUNICÍPIO DE VISTA ALEGRE

AVISO DE LEILÃO N.º 02/2022. 

O Município de Vista Alegre/RS, TORNA 
PÚBLICO, o edital de Leilão para a aliena-
ção de bens patrimoniais de propriedade 
do município, inservíveis para a Adminis-
tração Pública conforme Lei Municipal nº 
2.462/2022, às 14:00 horas do dia 21 de 
Dezembro de 2022. O edital encontra-se 
disponível no Departamento de Licitações 
da Prefeitura e no endereço www.pmvista-
alegre.com.br. Informações 55 3730 1020, 
e-mail licitacaovistalegre@gmail.com. Vis-
ta Alegre - RS, 1º de Dezembro de 2022. 
Fernando Beatto Vieira. Leiloeiro.

MUNICÍPIO DE ALPESTRE

EDITAL N° 022/2022. O Prefeito Municipal de Alpestre, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com o inciso III do artigo 37 da Constituição Federal e previsão 
no item 14.1 do Concurso Público nº01/2020 - Edital nº07/2020, TORNA PÚBLICO aos interes-
sados a prorrogação, pelo período de 24 (meses) a contar da data de homologação, o prazo de 
validade do Concurso Público nº01/2020 - Edital nº07/2020, nos seguintes cargos homologados 
pelo Edital nº41/2020: Auditor Fiscal, Técnico em Segurança do Trabalho, Fiscal Ambiental, Moni-
tor de Escola e Secretário de Escola. O Edital na íntegra encontra-se afi xado no mural da Prefeitura 
Municipal de Alpestre, e disponível no site www.alpestre.rs.gov.br. Alpestre (RS), 30/11/2022. 
VALDIR JOSÉ ZASSO, Prefeito Municipal.

MUNICÍPIO DE ALPESTRE

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 33/2022

O Município de Alpestre/RS torna público a Inexigibilidade de Licitação para a contratação da pes-
soa jurídica GRUPO PONTO NORTE COMUNICACAO LTDA, CNPJ: 03.881.157/0001-61 no valor 
de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), e da pessoa jurídica PORTO DO SOM PRODUÇOES MUSICAIS 
LTDA, CNPJ: 10.361.306/0001-27 no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), para contratação de 
empresas para evento Festa da Uva na Comunidade De Grabreúva, com base no Art. 25, caput, 
da Lei nº 8.666/93, conforme Processo Nº 181/2022, Inexigibilidade Nº 33/2022. Alpestre, 02 de 
novembro de 2022. VALDIR JOSÉ ZASSO Prefeito Municipal.

Certificações das ISO 9001 
e 45.001 são renovadas

Repórter Em vídeo, nos sites do 
jornal AU e da Creluz – 
www.creluz.com.br – 
você pode conferir 
mais sobre as ações 
do Repórter Creluz!  

A preocupação com a 
qualidade da saúde e o 

bem-estar dos colabora-
dores norteia a atuação do 
grupo Creluz, especialmente 
no mês de novembro, quan-
do exames preventivos são 
feitos levando em conside-
ração a saúde do homem. 
A realização dos exames de 
saúde ocupacional aos co-
laboradores é realizada de 
forma anual, com a audio-
metria, eletrocardio, eletro-

encefalograma, bem como 
exames de sangue, glicose. 
Ainda, nos dias 21 e 22 de 
novembro, ocorreu mais 
uma vez a auditoria externa 
da ISO 9001 e da ISO 45.001, 
normas essas que a Creluz 
é certifi cada no sistema de 
gestão e mais uma vez con-
seguiu atingir o seu objetivo, 
por meio das ações preven-
tivas que desenvolve, que 
é manter a certifi cação até 
novembro de 2023.

Reprodução

MUNICÍPIO DE ALPESTRE

DISPENSA DE LICITAÇÃO
Nº 54/2022 

O Município de Alpestre/RS torna público a 
Dispensa de Licitação contratação de em-
presa para confecção e fornecimento de 
placas para identifi cação, com a empresa 
MARCOS ALEXANDRE MOTTA, CNPJ: 
46.917.832/0001-78, no valor de R$ 
1.790,00 (um mil e setecentos e noventa 
reais) por placa, totalizando R$ 7.160,00 
(sete mil e cento e sessenta reais) para 
4 placas, com base no Art. 24, Inciso II, 
da Lei 8666/93, conforme Processo Nº 
180/2022, Dispensa Nº 54/2022. Alpestre, 
02 de dezembro de 2022. VALDIR JOSÉ 
ZASSO, Prefeito Municipal.

55 3744-3040
L I G U E  E  A S S I N E ! 

Serviço militar 

Exar: reservistas devem 
atualizar seus dados
Atualizações podem ser feitas de 9 a 16 de dezembro ou via Exarnet,  até 31 de janeiro
Quem serviu à Marinha, ao 
Exército ou à Aeronáutica e 
passou para reserva nos últi-
mos cinco anos deve atualizar 
seus dados junto às Forças Ar-
madas no mês de dezembro. 
Para realizar a atualização é 
preciso procurar um quartel de 
9 a 16 de dezembro ou atuali-
zar seus dados via Exarnet, de 
1º de dezembro a 31 de janei-
ro. Ao ser incluído na reserva, 
o Reservista permanecerá na 
disponibilidade por cinco anos 
e é seu dever estar em condi-
ções de atender mais pronta-
mente a uma convocação.
A atualização dos dados ca-
dastrais poderá ser feita pela 
internet nos 4 primeiros anos 
(https://exarnet.eb.mil.br/). No 
quinto ano, após ter servido, 
deverá comparecer à última 
organização militar em que 
serviu ou apresentar-se em 
qualquer quartel ou Junta de 
Serviço Militar mais próxima de 

sua nova residência.
Para aqueles que vivem no ex-
terior, além da opção on-line, 
é possível prestar o Exercício 
de Apresentação da Reserva 
(EXAR) por intermédio de uma 
repartição consular. Caso o ci-
dadão não faça a apresentação 
regular dentro do período do 

Exar, a mesma pode ser fei-
ta em qualquer época do ano 
num quartel das Forças Arma-
das, bastando estar de posse 
do seu documento de situação 
militar. Nestes casos, de apre-
sentação depois do período 
normal, será cobrada uma mul-
ta prevista em legislação.

Divulgação


